UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA
CAMPUS CACHOEIRA DO SUL
PROJETO PEDAGOGICO DE CURSO
CURSO DE ENGENHARIA AGRICOLA
NORMAS DE ESTAGIO

REGULAMENTO DE ESTAGIO PARA OS ACADEMICOS DO CURSO DE GRADUAGCAO EM ENGENHARIA
AGRICOLA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA/CAMPUS DE CACHOEIRA DO SUL

1 - Apresentacéo

O profissional de Ciéncias Agrarias deve ter formacdo generalista e atuar com base
em sb6lida formacdo técnico-cientifica, além de possuir uma postura critica e ética
frente a sua atuacdo profissional nos amplos dominios envolvidos na &area. Com
estes principios a UFSM oferece a sociedade o curso de Engenharia Agricola de
acordo com as Diretrizes Curriculares Nacionais referente a Resolucdo N° 2, de 2
de fevereiro de 2006.

Os académicos do curso de Engenharia Agricola para obterem o grau de Engenheiro
Agricola, necessitam realizar um estédgio supervisionado conforme LEI N° 9.131, de
25 de NOVEMBRO de 1995 do MEC/Conselho Federal de Educacdo. Desta forma, o
objetivo do normativo é orientar os alunos quanto as diretrizes e normas para a
realizacdo do Estdgio Obrigatdério do Curso de Engenharia Agricola.

Capitulo I
Da Natureza e do Objetivo

Secdo I
Da Definicdo e Relacdes de Estéagio

Art. 1° O estdgio em Engenharia Agricola na Universidade Federal de Santa Maria
(UFSM) ¢é um ato educativo supervisionado, desenvolvido no ambiente de atuacgdo do
Engenheiro Agricola, visando a preparagdo do académico para a atividade
profissional, integrando os conhecimentos técnico, pratico e cientifico deste,
permitindo ao académico a execucdo dos ensinamentos tedricos e a socializacdo dos
resultados obtidos, mediante intercambio académico-profissional.

Art. 2° S&o objetivos do estdgio curricular obrigatédrio:

I - integrar teoria e pratica através da vivéncia de experiéncias o mais préximo
possivel das situacdes reais;
IT - propiciar a avaliagdo do trabalho académico desenvolvido.

Art. 3° As modalidades de estdgio do curso de Engenharia Agricola séo:

I - Estdgio obrigatdério: O estédgio obrigatdédrio em Engenharia Agricola/UFSM/CS é
oferecido aos académicos no uUltimo semestre do curso (10° semestre) e tem por
objetivo estabelecer o contato dos alunos com empresas e profissionais ligados ao
setor, proporcionando a eles uma aplicacdo pratica dos contetdos e metodologias
que lhe foram ensinadas durante o curso. Este estdgio é uma disciplina que compde
a matriz curricular estruturada, totalizando no minimo 180 horas. Portanto, o
cumprimento desta carga horaria é requisito para a integralizacdo do curso; e

IT - Estdgio ndo-obrigatdério: Denomina-se de natureza opcional, com a finalidade
de complementar os conhecimentos teéricos do académico. E considerado como
atividade complementar.

Art. 4° Requisitos para realizacdo de estagio:

I - o académico deve estar com a matricula regular no curso de Engenharia
Agricola;
IT - celebracdo de termo de compromisso entre o académico, a concedente de estéagio

e a UFSM;




IIT - compatibilidade entre as atividades desenvolvidas no estdgio e aquelas
previstas no termo de compromisso.

Pardgrafo utnico. O descumprimento de qualgquer dos incisos deste artigo ou qualquer
obrigagdo contida no termo de compromisso, caracteriza vinculo empregaticio entre
o académico e a concedente de estdgio, para todos os fins da Legislacéo
Trabalhista e Previdenciaria.

Art. 5° E vedada, no exercicio do estdgio, a realizacdo de qualquer atividade em
4rea n&o compativel com o curso de Engenharia Agricola.

Art. 6° O estdgio deverd ter acompanhamento efetivo do Professor Orientador da
UFSM e do Supervisor de Estagio.

Capitulo II
Das Condig¢des de Desenvolvimento dos Estagios

Secdo I
Dos Concedentes de Estégio

Art. 7° Constituem concedentes de estdgio as entidades de direito privado, os
6rgdos da administracdo publica, as instituicdes de ensino e/ou pesquisa e os
profissionais liberais de nivel superior, devidamente registrados em seus
respectivos conselhos de fiscalizacdo profissional, desde que apresentem condigdes
para:

I - planejamento e execucdo das atividades de Estdgio junto as partes envolvidas;

IT - aprofundamento dos conhecimentos tedrico-préticos em Engenharia Agricola, com
comprovada atuacdo na &rea;
IIT - vivéncia efetiva de situag¢des reais de trabalho, no campo de atuacdo de um

Engenheiro Agricola;
IV - avaliacédo do estagiéario.

Art. 8° Para atuar como concedente de estdgio, as seguintes condicdes devem ser
atendidas:

I - existéncia e disponibilidade de infraestrutura e material;

IT - aceitacdo das condigdes de acompanhamento e avaliacdo da UFSM;

ITT - anuéncia e acatamento as normas de Estadgio da UFSM;

IV - existéncia dos instrumentos juridicos previstos neste Regulamento; e

V - existéncia, no quadro de pessoal, de profissional com capacidade para atuar

como Supervisor de Estdgio, que serd o responsavel pelo acompanhamento das
atividades do estagiario, no local do estdgio, durante o periodo integral de sua
realizacédo.

Art. 9° E obrigatério ao estagidrio possuir um seguro, contra acidentes pessoais,
cuja apdlice seja compativel com os valores de mercado, devendo constar, no Termo
de Compromisso, o numero da apdlice.

Secao IT
Dos Instrumentos Juridicos

Art. 10°. Os estadgios devem ser formalizados por instrumentos juridicos celebrados
entre a UFSM, a concedente de estdgio e o académico.

Art. 11°. A relacdo entre a UFSM e as entidades concedente de estagio se
estabelecera por Acordo de Cooperacdo firmado diretamente entre as partes ou por
meio de Agentes de Integracdo, com o objetivo de estabelecer Campos de Estéagio
para os académicos da UFSM.




Capitulo III
Da Realizagdo do Estagio

Secdo I
Dos Procedimentos Iniciais

Art. 12°. Para realizar o estdgio o académico devera:

I - buscar informacdes de vagas, com orientacdo da Coordenacdo do Curso que estaréa
amparada pelas decisdes emitidas no Colegiado do Curso;
IT - preencher o Termo de Compromisso em trés vias, e elaborar o Plano de

Atividades do Estagidrio, assessorado pelo Professor Orientador e pelo Supervisor
de Estégio.

§1° O académico deverd entregar o Termo de Compromisso a Coordenacdo de Curso,
devidamente preenchido e assinado, no minimo 30 dias antes do periodo previsto
para se iniciar o referido estéagio.

§2° O Colegiado do Curso serd responsavel pela aprovagdo dos Planos de Atividades
e a coordenacdo pela assinatura dos Termos de Compromisso.

Secao IT
Do Estagio

Art. 13°. O estdgio obrigatério sé6 poderd ser cumprido apds o académico ter
cumprido os pré-requisitos estabelecidos pelo curso.

Art. 14°. A carga hordria do Estdgio ndo deverd ultrapassar seis horas diarias e
trinta horas semanais, quando realizado em periodo letivo.

Art. 15°. O estdgio realizado em periodo que ndo estdo programadas aulas
presenciais, poderd ter jornada de até oito horas didrias e até quarenta horas
semanais.

Art. 16°. Nas datas de provas ou exames do curso, a carga horaria do estagio sera
reduzida pelo menos a metade, trés horas diadrias e quinze horas semanais.
Pardgrafo uUnico: A Coordenagdo do Curso informard a concedente de estagio as datas
de avaliac¢des académicas dos estagidrios. Esse documento deverd ser solicitado por
escrito pelo estagidrio a Coordenacdo de Curso, 30 dias antes da realizacdo da
avaliacdo. O académico deve anexar ao documento as respectivas disciplinas
matriculadas e datas das avaliacdes, com a ciéncia dos professores ministrantes
das mesmas.

Art. 17°. O académico poderd pedir prorrogacdo do estdgio, por meio de Termo
Aditivo ao Termo de Compromisso, firmado antes do final da vigéncia, instruido com
Plano de Atividades do novo periodo, e Relatdério de Atividades referente ao
periodo que se encerra.

§ 1° O académico deverd entregar o Termo Aditivo a Coordenacdo de Curso,
obrigatoriamente, antes do final da vigéncia do estédgio, sendo indeferido se for
entregue apds o prazo de vigéncia encerrado.

§ 2° No caso de indeferimento de que trata o §1° deste artigo, o estagidrio poderé
protocolizar novo Termo de Estégio.

Art. 18°. A duracdo do estédgio, na mesma concedente de estdgio, ndo poderd exceder
a dois anos, exceto quando se tratar de estagiadrio com necessidades especiais.

Secao IIT
Da Realizacédo de Estégios

Art. 19°. A disciplina Estadgio Obrigatério serd ofertada aos académicos regulares
matriculados no décimo periodo. Para realizacdo do estagio obrigatdério, o
académico deverd estar obrigatoriamente matriculado nessa disciplina.




§ 1° Essa disciplina serd oferecida por professores da UFSM/CS, os quais serdo os
orientadores do estdgio obrigatdrio.

§ 2° Cada professor orientador poderd orientar no maximo quatro académicos
realizando estidgio simultaneamente, e preferencialmente em sua area de atuacéo.

Art. 20°. O cronograma de realizacdo do estadgio obrigatdério deverd ser unico para
todas as turmas, sendo de responsabilidade do Coordenador de Curso, o seu
preenchimento, com anuéncia do colegiado do curso e dos professores envolvidos.

Art. 21°. No estidgio, as atividades a serem desenvolvidas pelo académico constardo
no Plano de Atividades do estagidrio, incorporado ao Termo de Compromisso.

Secdao IV
Avaliacdo e Relatérios

Art. 22°. O académico deverd preencher e entregar para o Professor da disciplina
de estédgio obrigatdério e o Orientador os Relatdédrios Parciais e Final de
Atividades.

§ 1° Relatdérios Parciais de Atividades do académico devem ser elaborados e
entregues ao cumprir 50% do periodo estipulado no termo de compromisso de estégio
e no termo aditivo, se houver.

§ 2° A auséncia de Relatérios Parciais de Atividades inviabilizard o
aproveitamento do Estédgio, mesmo que o académico venha a entregar o Relatério
Final.

Art. 23°. Para cumprir com a obrigatoriedade do estidgio, o académico terd que ter
aprovacdo na disciplina de Estdgio obrigatdério, além dos seguintes requisitos:

I - entrega de todos os documentos estabelecidos nos prazos adequados;

IT - cumprimento de 180 horas minimas de estégio;

III - frequéncia igual ou superior a 75% das atividades programadas na disciplina/
Estdgio obrigatdério, a serem definidas pelo professor responsdvel pela mesma;

IV - obtencdo de média final igual ou superior a 7,0 (sete) da média obtida

através dos pesos estipulados, na Egq. 1, considerando o Relatério Parcial,
Relatério Final de Atividades e Formuldrio de Avaliacdo de Estéagio.

MF = (NRP x 0,2) + (NRF x 0,5) + (NAE x 0,3) Eqg. (1)
onde,
MF = Média Final;
NRP = Nota do relatdério Parcial (atribuida pelo professor da disciplina);
NRF = Nota do relatdédrio Final (atribuida pelo professor da disciplina);
NAE = Nota na avaliacdo de estdgio (atribuida pelo supervisor);

Secdo V
Do Estagiéario

Art. 24°. No estdgio ndo-obrigatério, o estagidrio deverd receber bolsa ou outra
forma de contraprestacdo, bem como auxilio-transporte, de acordo com a legislacgéo
vigente.

Pardgrafo unico. Na auséncia de legislacédo especifica, os valores da bolsa, ou de
outra forma de contraprestacdo, e do auxilio-transporte deverdo ser acordados
entre a concedente de estagio e o académico e fixados no Termo de Compromisso.

Art. 25°. No estdgio obrigatério é facultada a concessdo de bolsa ou outra forma
de contraprestacdo que venha a ser acordada no Termo de Compromisso.

Art. 26°. E assegurado ao estagidrio, sempre que o estdgio tenha duracdo igual ou
superior a um ano, periodo de recesso de trinta dias, a ser gozado
preferencialmente durante suas férias escolares.

§ 1° O recesso de que trata este artigo deverd ser remunerado quando o estagiario
receber bolsa ou outra forma de contraprestacédo.




§ 2° 0Os dias de recesso previstos nesse artigo serdo concedidos de maneira
proporcional, no caso do estdgio ter duragdo inferior a um ano.

Capitulo IV
Da Organizagéo

Secdo I
Das Competéncias e Atribuicgdes

Art. 30°. Da organizacdo administrativa dos estédgios participam:

I - Coordenacdo de Curso e Colegiado;
IT - Professor Orientador.

Art. 33°. Compete a Coordenacdo de Curso e ao Colegiado:

I - identificar as concedentes de estdgios e fomentar a celebracdo de Acordos de
Cooperacao;

IT - verificar in loco, se necessario, as instalacdes da concedente de estédgio, de
acordo com o disposto no Art. 8° deste Regulamento;

IIT - aprovar o perfil do Supervisor de Estdgio indicado pela concedente de

estédgio, verificando a sua formagcdo ou experiéncia profissional na 4&rea de
conhecimento desenvolvida, ou &rea afim, do curso do estagiario;

IV - verificar a compatibilidade entre as atividades estabelecidas no Plano de
Atividades do Estagidrio com as atividades propostas pela Concedente de Estéagio;

V - certificar-se de que o estagidrio estd segurado contra acidentes pessoais;

VI - coordenar o planejamento, a execucdo e a avaliacdo das atividades pertinentes
aos estdgios, em conjunto com os demais Professores Orientadores;
VII - convocar, sempre que necessario, os Professores Orientadores de Estdgio para

discutir questdes relativas ao planejamento, organizacdo, funcionamento, avaliacéo
e controle das atividades de estégio, para andlise de <critérios, métodos e
instrumentos necessdrios ao seu desenvolvimento;

VIII - distribuir os campos de estdgio, grupos de estagidrios e seus respectivos
Professores Orientadores;
IX - comunicar oficialmente a concedente de estdgio, com antecedéncia minima de

dez dias, as datas de realizacdo de avaliacdes académicas para fins de reducédo de
carga horadria do estadgio, conforme estipulado no Termo de Compromisso;

X - arquivar os documentos referentes a realizacdo do estdgio de cada académico,
até que seja expedido o seu diploma;

XI - zelar pelo cumprimento das normas estabelecidas para os estagios;

XII - convocar reunides e coordenar as atividades;

XIII - convocar os Professores Orientadores, sempre que necessario;

XIV - solicitar transporte gquando houver necessidade de verificac&o in loco das
concedentes de estéagio;

XV - aprovar o Plano de Atividades do Estagidrio de acordo com a proposta

pedagdgica do curso, apds concorddncia do Professor Orientador e do Supervisor de
Estéagio;
XVI - assinar os Termos de Compromisso dos Estagios.

Art. 34°. S&o atribuicdes do Professor Orientador:

I - orientar os académicos na escolha da 4rea e da concedente de estagio;

IT - participar de reunides quando convocado pela Coordenacdo e Colegiado de
Curso;

IIT - orientar a elaboracgdo de Planos de Atividades do Estagiario;

IV - acompanhar, orientar e avaliar estagidrios;

V - visitar o local de Estagio;

VI - exigir da concedente de estdgio e do estagidrio, os Relatdérios Parciais e
Finais de Atividades;

VII - encaminhar a Coordenacdo Curso os Relatérios Parciais e Finais de
Atividades;

VIITI - emitir relatdédrio circunstanciado quando houver indicio de desvirtuamento do

estdgio e encaminhar a Coordenacdo de Curso.




Secao IT
Da Orientacdo e Supervisdo Do Estéagio

Art. 35°. A orientacdo de Estdgio compreende o acompanhamento do académico no
decorrer de suas atividades de Estdgio, de forma a permitir o melhor desempenho de
acdes definidas no Plano de Atividades do Estagiéario.

Pardgrafo Unico. Somente pode ser Professor Orientador de Estdgio o docente
pertencente a Carreira do Magistério Superior da UFSM, respeitando-se a &area de
formacdo, a experiéncia profissional e as peculiaridades do campo de trabalho em
que se realiza o estéagio.

Art. 36°. A orientacdo de estidgio poderid ser desenvolvida por meio da orientacdo e
acompanhamento do académico pelo Professor Orientador, por meio de observacdo
continua e direta das atividades desenvolvidas na concedente de estdgio ao longo
de todo o processo, podendo ser complementada com visitas, entrevistas, reunides e
semindrios;

Art. 37°. A supervisdo de estdgio compreende o acompanhamento direto do académico
na pratica de suas atividades no local do estadgio, durante o periodo integral de
sua realizacéo.

Pardgrafo Unico. O Supervisor de Estdgio deverd ter formacdo ou experiéncia
profissional na &rea de conhecimento ou afim ao curso do estagiédrio.

Art. 38°. O Supervisor de Estdgio e o Professor Orientador ndo poderdo ser
cbnjuge, companheiro(a) ou parente consanguineo ou afim, em linha reta ou
colateral, até o terceiro grau, do estagiédrio.

Capitulo V
Das Disposigdes Gerais e Transitoérias

Art. 39°. O Termo de Compromisso poderd ser rescindido unilateralmente a qualquer
momento.




FICHA DE AVALIAGCAO DE ESTAGIO - SUPERVISOR

, de

20

Nome do estagiario (a):

Local do estagio:

Endereco:

Periodo do estégio: / / a / /

Nome do supervisor:

Avaliagdo do trabalho escrito Peso Nota
Qualidade de trabalho: considerar o que seria desejavel 1,0
Iniciativa e autodeterminacdo: capacidade para realizar seus 1.0
objetivos de estagidrio sem influéncias externas !
Conhecimentos: cientifico e técnico demonstrados no 1.0
desenvolvimento das atividades programadas !
Disposicdes de esforco para aprender, curiosidade tedrica e 1.0
cientifica !
Assiduidade e cumprimento do horéario 1,5
Disciplina e responsabilidade: observé&ncia das normas internas, 1.0
discricdo quanto aos assuntos sigilosos e zelo pelo patriménio !
Sociabilidade: facilidade de se integrar com os colegas e no 1.0
ambiente de trabalho !
Cooperacdo: disposicédo para cooperar com os colegas e atender 15
prontamente as atividades solicitadas !
Interesse: comprometimento demonstrado para as tarefas a serem 1.0
realizadas !
Total (Média A) 10,0

Avaliador:

Nome : Assinatura




FORMULARIO DE AVALIAGAO DO ORIENTADOR

Cachoeira do Sul, de 20
Nome do estagiario (a):
Local do estéagio:
Endereco:
Periodo do estégio: / / a / /
Nome do orientador:
Avaliagdo do trabalho escrito (Relatério) Peso Nota
Inciativa e responsabilidade 2,0
Organizacdo e estruturacdo do relatédrio 2,0
Dominio técnico sobre o conteudo escrito 2,0
Coeréncia e inter-relacdo entre os diferentes itens da escrita 2,0
Os objetivos foram adequadamente propostos e atingidos na escrita 2,0
Total (Média B) 10,0

Nota:

() Aprovado

Avaliador:

Média A+2xMédia B _
3

() Reprovado

Prof. (a):

Assinatura




Data:

Coordenador do Curso




